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LrcENÇA DE opERAÇÂo- L.o. No 23u2023

Ponto Longitude Lâtitude Longitude Latitude
P0l 60'21 '50,59" 05.06'51.27" P03 60"21'46.58" 05.06'46.58"
P02 60"21'47 ,7 t" 05'06'49,98" P0{ 60.21'49,56" 05'06'49,5ó"

FTNALTDADE: Autorizar a Operação de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizárá óleo
combustível, com potência de 8.450 kW.

PorENcrAL PoLuroon/De cnlol»on: Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcEtttç,r: 04 ltos.
Atencão:

. Esta licençr é composts de 23 rcstrições e/ou coadições constâtrtes llo verso, cujo trão
cumprimento/atendimeDto sujeitsrá a sua invalidrçío e/ou as penalidrdes previstas em oormas.

. Estâ liccnçâ não comprova nem substitui o docümento de propriedâde, de posse ou de domítrio do imóvel.

. Estâ licençr deve p€rmatrecer tra locrlizsçío d& atividade e exposta de forma visível (frente e verso),
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o INSTITUTo »r rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Powertech Engenharia, Serviços e Locações de Geradores de
Energia - UTE Novo Aripuanã.

ENDEREÇo rARA coRREsproNoÊxcIl: Av. Buriti, no 2691, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 12.302.29210001-04 INScRIÇÃo Esr,totr,tl: 04.233.680-5

FoNn: (92) 3212-3232 Frx: (92) 99460-6260

REcrsrRo No IPAAM: 0704.2401 PRocESso Ns: 174912023-26

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

Loc.urzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Projetada, no 07, Bairro Adiel Santana, Novo
Aripuaná-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 23U2023

l. O pedido dc licenciamento e a Íesp€ctiva concessâo da mesmâ, só teti validrde quando publicada Diá.io Oficial do Estado, periódico
Íegiond locâl ou local de trande ciÍculaçâo, em meio eletiônico de comonicação nuntido pclo IPAAM, ou ms muÍais das PrEfeitums
c Cemr-r.s Municipâi§, confoÍme.rt-24, dâ Lei ú".3.7ti d€ 24 dejulho de 2012;

2. A solicit!çâo da renovaçeo da Licença Ambi€ntal d€veÍá ser requerida num p.azo mínimo de 120 dirt, ,ntes do vencimenlo.
conforme âí.23. da Lei no.3.785 d.24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença €sú sendo concedida com base nâs infoÍmâções constsrte5 no pm.arlo 8 .11491m23-26.
4. Toda e qualqüeÍ modiíicsçáo iotÍoduzida ro projeto aÉs a cmissâo da Licença implicará na sua âutomática invalidaçâo, devendo ser

solicilada nova Liceoça, com ônus pata o intêressado.
5. Esta Licençô é válida rpcnss psra â locali?ação, atividade e finalidâde clnslaÍle na mesmÀ dev€ndo o inteÍessâdo requerer ao IPAÁM

nova Licença qumdo houverrnudaDça dc qutlqueÍ üm destes íens.
6. Esla Licença não dispensa e nem subíitui nenhum documento exigido pela Legislsçào Fcderal, Estadual e Municipal.
7. IdentificrÍ e sinalizar o empreendimento na área extema do empreendimento, assim como sinali.âr e demarcar as áreas das usinas.
t. Mânter os nlveis d€ Íuído, de acoÍdo com o estab€lecido na Resolução Conaíra no00l/90 e demais nomxl§ peÍtin€ntes.
9. Montêr otuslizâdo o Ceíificâdo de Regularidsde - CR do Cadasrío Técnic9 Fdera, - CTF, sob co mle e fisclli"Àsão do IBÁMA,
l0- Nas situações dê sinistro e emergênci4 adotar proaedihentos constantes no Plsno de Âção e EmeÍgência - PAE e encaminhar

imediat mentc Íelatório ciÍcunstaíciado do evento a este IPAÂM;
I l. Apresentrr I este IPÀAM, aaüalmcítc, os certificados d€ destineçâo de TODOS residuos gerados pela atividrd€, itrclusive os lodos

oriundos da fossa/sumidouo-
12. RealizaÍ monitoaamento coÍn ftequência samcltr.l dos efluentes oriundos do Sistema Scparador,igua óleo - SSAO, poÍ meio de

laudo aDalltico, Í€alirrdo por lâboratório licenciâdo e câdasEado neste IPAAM, devendo priorizaÍ no mínimo os seguintes psrâmetÍos
psra análise: PH, ólao a gÍalar, Íldicc da fa!óia, tlrbldaz, daLrirl! $diúaúúvaia, rulfrtog DQO a aondulividada. devendo ser

encaminhsdas as arális€s rrualDaota a este Instituto, com rssúâtura do t€cÍrica responsável pelâ aúlise. Havendo âlterâçõês nos
valoÍes eslabelecidos na lagislaçâo de quaisqu€r parâmetÍos, apresentrr Íelatório com as medidas tomadas pára coÍÍeção;

13. Dar desriúrçeo ade4uada à boÍrr oÍiundâ do Sisterna Sepamdor Água e Óleo - SSAO, devendo enclmiúar e este lnstituto, quando da

solicftâçeo da Íenovâçio da liceíçâ, ÍÊgisúo dos s€rviços rcalizados, com compÍov!trte d€ destiDaçro final;
14. Enviâr I este IPAAM rtr[rlEatrt , os laudos lcmG3trrir de moniioramento das cmissões atmosféícf,s oriuÍda da atividsde produtila

d8 empresa, por mcio d€ laboretório cadastndo nest€ Instituto, devendo os rcsultados at€nder às Resoluções CONAMA n'00t/90 e

382106,
15. Dar dcslinôç3o adequada aos óleos usados e conolniíados oÍiuídos do processo produtivo, conforme Rcsolução CONAMÀ n'

362n5:,
ló. A Íetirada de residuos perigosos do interioa da empresô só poderá ser feita medisnte o Manifesto de TÍanspoíe de aesiduos p€rigoso -

MTR- emilidos via Sistema SINIR-
l7- Dâr destinaÉo adequads dos óleos usados e cont minados oriundos dos serviços r€alizados, devendo os CeíiÍicados de Destitrâção

ser encaminhados semestÍslrnentc a este IPAÁM, conforme Resolução CONAMA n'450/2012. Sendà expÍ€sssmente proibida a

doaçào, comercilliz{ção e usô psrâ demais fins, do ólm lubrificante usado ou contaminado, que não seja ÍeneÍino. conforme
deteÍmiDs a Resoluçào CONAMÀ nô 3ó2105;

18. Aprcsentai raúrlmaal crcnoSrafta de msnutetrção dr fuÉa ds srrnrzeBonrêíto e da Caixr SÃO.
19. ÀpÍesenlai larÍ.sraloantc documéntação compÍobalóía dos serviços executados Ía CSAO, acompanhsds com â devida Anotaçào

de Responsabilidade Técnicâ - ART.
20. Á.p,esentar .tro.|D.trt. o ProSrâma de GcÍenciamenlo de Reslduos Sólidos e Liquidos (PGRSL), âcompâíhâdo de relatório de

execução das ltividades pÍopostls,' ôcomparhado de Ârotação de Responsabilidade Tacnicâ - ART (coDfome TeÍmo dc Referência
IPAAM),

21. ÀpÍesentü rElrlErtrta, o Relalório de Manutençâo das Bacias de contençõ€s, com cronogmma e informaçõss pertinentes, com
Ànoração de Responsabilidade Técnic! - ART.

22. ApÍEsentaÍ atr[lm.trt , os Relatórios dc Execução dos PÍogramâs de MoÍitoÍâmento, com §rquêocia aamcltral, düanlc o peíodo
de operaçeo da usina em conformidsde com os hograrnss propostos no Relâtório AmbiertÀl Simplificado - R,{S, sendo eles:
Progrsmas d€ Fiucação para Valorizaçao dâ FIorâ e Fâuna; de Sustentabilidrde e Moníomm€nto da Agus: de Valorizâçâo do
PstriÍnôíio Cultuisl e NatuÍal; Moíitoramento de Ruidos: Conr.ole dos Elluentes Áquosos da ETE e ds CSAO; Co rol. de Ernissões

Atmosféricâs e Controle dos Proccssos EÍosivos, devendo seÍ acompânhado de Alolação de Responsóilidade Técnics - ART.
21. Apresentsr no prrzo da 60 (salrantr) dia!.0 este ÍPAAM. os segurntes hens: , -a) Relatório de desmobilização complct! do cânteiro d; obrxs " irrrdÃrçoeslieitinentes, rcompslhado d€ Anotação de

R€sponsabilidrde T€cnica - ART.
b) Apresentar no praro da 90 (rovatrla) dia3, a esle IPAAM, os seguinles itens:

a) Plano de Ação e EmeÍgêncis Contingênci4 Sabotagem e Invasão da UTE NOVO ARIPUANÃ.
b) Auto de vistoria do Corpo dc Bombciros Militar - AVCB;

c) Apresentâa no prazo da 120 (caalo a vint ) di.t, a este IPAAM, os seguintes itensl
a) Relatório de MlnuteÍção dis Bqcirs de coÍtenções, com cÍonograma e infonnrçires peíincntes, acompuhado d€ Anotâçâo

de Responssbilidade Tócnica - ÀRT.
b) Documentos de outorgâ de uso de recu$os hldricos psra capteção de êIlumtes nos lcÍmos c prazos dr Portariô Normativâ

SEMA,4PAÂM n' 12 de janeiro de 2017, de acoÍdo com os critéÍios estrbelecidos na Rssoluçâo no 012016 do Conselho
Estedual de RecuÍsos Hidricos - CERH (novs Solicitâção).

c) Documeítos dê outorgô de uso de ÍecuÍsos hidricos para luçarnento de efluentes nos teÍmos e prszos da PoÍtari8 NoÍmativa
SEMA"/IPAAM no 12 dc janeiro de 20t7, de âcoÍdo com os cmérios estabeleridos na Resoluçâo n'012016 do Cods€lho
Estadual de RecuÍsos Hidncos - CERH (novâ Solicitação).


